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e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com
a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:

a) o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1996, ao órgão
gestor do convênio inadimplido, que o submeterá à Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação
sobre a conveniência do atefldimento do pleito;

b) o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa especifica, inclusive quanto à
vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a
que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159, incisos 1, alíneas "a" e "c", e Ii da Constituição;

c) o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão;

d) o parcelamento será formalizado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de dívida, com a
interveniência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos
termos de convênio a ser celebrado com a União;

e) o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de
parelamento;

0 o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do
valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 4° Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se
o disposto no art. 13 desta Medida Provisória.

Art. 22. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n o 1.490-11, de9de julho de 1996.

Art. 23. Esta Medida Provisória entra em vigor na data
- de sua publicação.

Art. 24. -Ficam revogados o art. 11 do Deràto-léii ° 352,. de 17 de junho de- 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-lei n°2.049, del° de 889sto de 1983; o.art., 11 do Decreto-
lei n°2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-lei n°2.163, d 184, e os arts. 91, 93 e-94 da
Lei n°8.981, de 1995.

Brasília, 8 de agosto de 1996; 175° da Independência e 108 0 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.491-12, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos
órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica e flindacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as- Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fiindacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a-esta Medida Provisória.

- § 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos -e entidades referidos deste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fimdacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória, inclusive a Medida Provisória n° 1.472-27, de 19 de agosto de 1996.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Art. 4° Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo único. O apostilainento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 50 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.491-
11, de 9 de julho de 1996.	 -

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 70 Revoga-se aLei n°9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 8 de agosto de 1996; 175° da Independência e 108° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.491-12, DE 8 DE AGOSTO DE 1996)

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CAROOIFUNÇÂO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
DAS-6	 . .	 140
DAS-5 567
DAS-4 1.781
DAS-3 2.825
DAS-2 8.327
DAS-1 7.426

SUBTOTAL 18.041

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9.166
FG-2 8.649
FG-3	 . 11.781

SUBTOTAL 29584

TOTAL 48.494

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.492-12, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

Cria. a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1° Fica instituída.a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar.

militar inicial. Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças pçestadoras do serviço

Art. 20 A Gratificação de Condição Especial d Trabalin' - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga de 1° de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo com o Anexo 1, e a
partir de 1° de setembro de 1996, de acordo com o Anexo IR.

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto- de1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo H.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40, 42086 da Lei ri° 8.237, de 30 de setembro de 1991;

inatividade. b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.492-
11, de9dejulhode 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n°8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 8 de agosto de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan	 -
Antonio Kandir
C!ôvis de Barros Carvalho

ANEXO 1

TABELA DE ESCALONAMENTO DOS FATORES DA (IRATRIPICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRAaALRO ((ICEi)

(Conforme art 2°)

1. OFICIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O 5011)0 OR Â1.UTQArT1)R

POSTO FATOR
AIAURAIOt.DE.EsQUADRÀ OENERAL.DE.EXSRCrIO E 1ENENTE-BRIGADEIR0 0.733	 -
VICE-ALMIRANTE, OENERAL.DE-DIVISÃO EMASOR-BEJOADEIRO 0.61*
CONTRÀ.ALMIRM4TE. OENERAL-DE-BRIOADAE BRIGADEIRO 	 - -	 0.644
CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL	 . 0,534
cAprrÃo.DE.FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0.495	 -
CAPITÃO-DE-CORVETA E MAIOR 0.421
cAPrrÃo-TENENTE E CAPITÃO	 . 0.341
PRIMEIRO-TENENTE	 . 0.302	 -
SEGUNDO-TENENTE 0.266
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5. FRACAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICXFIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

FRDA-MAIUNUA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0.377

ASPIRANTE ECADETE (ULTIMO ANO) 0,065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,035

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

'LUXO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,049

GRUMETE 0.149

APRENDIZ-',IARINHEIRO E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

M . FRACAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SAROENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO.MÕR 0,143

TASPEIRO-DE.PRIMEIRA-CLASSE 0,123

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAl, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,019

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE I' CLASSE (NÃO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 0.012

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0.065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,049

ANEXO II

POSTO VALOR (ES)

-ALMIRAJrrE.DE-ESQUADRA. GENERAL.DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 4$)30'	 -
VICE-ALMIRANTEGENERAL,1)E-DIVISÀO E MAJOR-BRIGADEIRO 	 .0 I'J( 1425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE.MAR-E-GUERRAE CORONEL 330,30

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 306.00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

CAPITÃO-TENENTE ECAPITÃO	 - 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 156,90

SEGUNDO-TENENTE 164,70

II. PRACAS ESPECIAIS
GRADUAÇÃO VALOR (RS)

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA

17,40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 14.40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14.40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 12,00

ID - PRAÇAS
GRADUAÇÃO VALOR (ES)

SUBQFICIALE SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO	 -	 - 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 63.10

CABO (ENGAJADO) ETAIPEIRO-MÓR 42,00

TAIFEIR0-DE-PRMEIRACL.SSE 36,30

TAIFEIRO-DE.SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS. CURSADOS E-EJ4GAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDAI)O.PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 26,40

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARiM OU CORNTEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO.CLARIM OU CORNETEIRO DE 3 - CLASSE	 1 14,40

ANEXO 

TABELA DE CÁLCULO DA GCET

II. PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
- GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINUAE ASPIRANTE-A-OFICIAL 0.754

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0.130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DE ÕROÃODE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,119

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA FREPARATÓRIADE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0.090

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.098

GRUMETE	 - 0,098

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0.080

lu- PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,754

PRIMEIRO-SARGENTO 0,634

SEGUNDO-SARGENTO 0.526

TERCEIRO-SARGENTO 0,442,

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR	 - 0,206

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,246

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0.211

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS. CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDADO-PARAQUEDISTA(ENOAJADO) 0,178

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 5' CLASSE (NÀO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 0,164

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0.130

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' ÇLASSE 0,098

- Valor do ,oIdo do A)miruIc.&;Eaqua&o (i0aa p,racdlco)odaOÇETpara oo oficiala): 	 ES 618.00

2. Valor ,rootdodoOBai4a.Marinlal (Base seàku	 proçis

	

lodoGCETparaú):	 ES 293.10

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.493-8, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre os findos que especifica e dá outras
providências.	 -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Ai-t. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 9 0, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
findos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art.36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei no 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

1- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
III - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR
ifi - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, ás normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário e do Fundo Nacional de Saúde,
de que trata a Lei n° 9.276, de 9 de maio de 1996, que, continuam- a- funcionar -nos termos da respectiva
legislação.

§ 1° Ao Fundo Aeroviário aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1°.

2° O Fundo Nacional de Saúde extinguir-se-á no dia .31 de dezembro de 1996,
incorporando-se sua programação à da respectiva entidade supervisora.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'
1.493-7, de 9 de julho de 1996,	 -

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de a 9  s tode 1996; 175° da Independência e 108° da República.

DOFERNM HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRiA N 1.494-10, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

- OFICIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE ALMIRONTE-DE-ESOUADRAI
-	 POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA. GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 1.466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1,376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1.288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1.068

CAPITÃO-DE-FRAGATA ETENENTE-CORÕNEL 0,990

Dispõe sobre a alocàção, em depósitos e3peciais,
nanremunerados, de recursos das disponibilidades ficeiras

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
- Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à

saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com-força de lei:

0.050

CAPITÃO-TENENTEECAPITÃO 0,682

PRIMEIRO-TENENTE

Art. 16 Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil S A, de recursos excedentes da Reserva Minima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador

- -0.604	 - FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
SEGUNDO-TENENTE	 0.532 - Ministério  da Saúde, visando ao pagamento dos serviços assistenciais do Sistema único de Saúde,
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5. FRACAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICXFIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

FRDA-MAIUNUA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0.377

ASPIRANTE ECADETE (ULTIMO ANO) 0,065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,035

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049

'LUXO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,049

GRUMETE 0.149

APRENDIZ-',IARINHEIRO E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

M . FRACAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SAROENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO.MÕR 0,143

TASPEIRO-DE.PRIMEIRA-CLASSE 0,123

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAl, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,019

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE I' CLASSE (NÃO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 0.012

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0.065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,049

ANEXO II

POSTO VALOR (ES)

-ALMIRAJrrE.DE-ESQUADRA. GENERAL.DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 4$)30'	 -
VICE-ALMIRANTEGENERAL,1)E-DIVISÀO E MAJOR-BRIGADEIRO 	 .0 I'J( 1425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE.MAR-E-GUERRAE CORONEL 330,30

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 306.00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 264,30

CAPITÃO-TENENTE ECAPITÃO	 - 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 156,90

SEGUNDO-TENENTE 164,70

II. PRACAS ESPECIAIS
GRADUAÇÃO VALOR (RS)

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA

17,40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 14.40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14.40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 12,00

ID - PRAÇAS
GRADUAÇÃO VALOR (ES)

SUBQFICIALE SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO	 -	 - 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 63.10

CABO (ENGAJADO) ETAIPEIRO-MÓR 42,00

TAIFEIR0-DE-PRMEIRACL.SSE 36,30

TAIFEIRO-DE.SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO. SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS. CURSADOS E-EJ4GAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDAI)O.PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 26,40

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARiM OU CORNTEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO.CLARIM OU CORNETEIRO DE 3 - CLASSE	 1 14,40

ANEXO 

TABELA DE CÁLCULO DA GCET

II. PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
- GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINUAE ASPIRANTE-A-OFICIAL 0.754

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0.130

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS). ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA
AERONÁUTICA E ALUNO DE ÕROÃODE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,119

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA FREPARATÓRIADE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,110

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0.090

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.098

GRUMETE	 - 0,098

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DEÓROÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0.080

lu- PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,754

PRIMEIRO-SARGENTO 0,634

SEGUNDO-SARGENTO 0.526

TERCEIRO-SARGENTO 0,442,

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MÓR	 - 0,206

TAIPEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,246

TAIPEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0.211

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1' CLASSE
(ESPECIALIZADOS. CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1' CLASSE E
SOLDADO-PARAQUEDISTA(ENOAJADO) 0,178

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 5' CLASSE (NÀO ESPECIALIZADOS),
SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 0,164

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0.130

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' ÇLASSE 0,098

- Valor do ,oIdo do A)miruIc.&;Eaqua&o (i0aa p,racdlco)odaOÇETpara oo oficiala): 	 ES 618.00

2. Valor ,rootdodoOBai4a.Marinlal (Base seàku	 proçis

	

lodoGCETparaú):	 ES 293.10

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.493-8, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre os findos que especifica e dá outras
providências.	 -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Ai-t. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 9 0, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
findos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art.36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei no 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

1- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
III - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR
ifi - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 2° A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, ás normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário e do Fundo Nacional de Saúde,
de que trata a Lei n° 9.276, de 9 de maio de 1996, que, continuam- a- funcionar -nos termos da respectiva
legislação.

§ 1° Ao Fundo Aeroviário aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1°.

2° O Fundo Nacional de Saúde extinguir-se-á no dia .31 de dezembro de 1996,
incorporando-se sua programação à da respectiva entidade supervisora.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'
1.493-7, de 9 de julho de 1996,	 -

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de a 9  s tode 1996; 175° da Independência e 108° da República.

DOFERNM HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRiA N 1.494-10, DE 8 DE AGOSTO DE 1996.

- OFICIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE ALMIRONTE-DE-ESOUADRAI
-	 POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA. GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 1.466

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1,376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1.288

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1.068

CAPITÃO-DE-FRAGATA ETENENTE-CORÕNEL 0,990

Dispõe sobre a alocàção, em depósitos e3peciais,
nanremunerados, de recursos das disponibilidades ficeiras

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
- Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à

saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com-força de lei:

0.050

CAPITÃO-TENENTEECAPITÃO 0,682

PRIMEIRO-TENENTE

Art. 16 Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil S A, de recursos excedentes da Reserva Minima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador

- -0.604	 - FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
SEGUNDO-TENENTE	 0.532 - Ministério  da Saúde, visando ao pagamento dos serviços assistenciais do Sistema único de Saúde,
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